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19 FRANCISCO WAGNER CIRINO DA ROCHA 0012907-1/2007 U.E. DR. JOÃO CARVALHO DOM EXPEDITO 
LOPES - 9ª GRE 

 HISTORIA DO BRASIL X   

*20 REGINALDO BRANDÃO DA SILVA 0012385-1/2007 U.E. DES. PEDRO SÁ  OEIRAS 
8ª GRE 

 HISTORIA DO BRASIL X   

  
 

       

21 MARLUCIA LIMA DE SOUSA MENESES 0016007-5/2007 U.E. JOÃO CLÍMACO 
DÁLMEIDA 

TERESINA 
4ª GRE 

 HISTORIA CULTURAL X   

22 EVA SOARES DE BRITO SALES 0011294-8/2007 U.E. LUCIDIO PORTELA TERESINA 
4ª GRE 

 HISTORIA CULTURAL X   

  
 

       

23 MARIA GORETE GOMES DA SILVA 0016374-3/2007 U.E. PADRE VIEIRA PARNAIBA 
1ª GRE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL X   

24 ANTONIA NEUDE NUNES FURTADO 0016047-0/2007 U.E. PROF. EDUARDO 
AUGUSTO LOPES 

PARNAIBA 
1ª GRE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL X   

*25 ROSALICE ALBUQUERQUE  LOIOLA 0012142-1/2007 U.E. EPAMINONDAS 
CASTELO BRANCO 

PARNAIBA 
1ª GRE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL X   

*26 ROGELIANA DA MATA SILVA 0012139-7/2007 U.E. EPAMINONDAS 
CASTELO BRANCO 

PARNAIBA 
1ª GRE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL X   

  
 

       

27 IRENILDE MARIA DE SOUSA 0016028-8/2007 U.E. SEVERIANO SOUSA TERESINA 
4ª GRE 

GEOGRAFIA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL X   

  
 

       

28 JOÃO HENRIQUE DE MELO NASCIMENTO 0011313-0/2007 CAIC BALDUINO BARBOSA DE 
DEUS/U.E. DARCY ARAÚJO 

TERESINA 
4ª GRE 

TREINAMENTO FISICO-DESPORTIVO X   

  
 

       

29 CLARA REGINA LEITE COSTA 0016264-1/2007 U.E. CIPRIANO LEITE TERESINA 
4ª GRE 

EDUCAÇÃO FISICA ESCOLAR X   

  
 

       

30 MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA 0015590-2/2007 U.E. MIRTES DEMES FLORIANO 
10ª GRE 

BIODIVERSIDADE   X 

  
 

       

**31 VANI SOARES DA COSTA 0016271-8/2007 U.E. SANTA FILOMENA TERESINA 
4ª GRE 

LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL   X 

**32 DOMINGOS RANIERE MACHADO VERAS 0015952-4/2007 CEB. JAMES AZEVEDO TERESINA 
4ª GRE 

LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL   X 

  
 

       

 *Houve redistribuição de vagas, considerando os critérios estabelecidos no ITEM 5,
SUBITEM 5.1 do EDITAL 001/2007.
**02 (duas) vagas ampliadas devido a não participação de portadores de necessidades especiais.

Teresina, 18 de junho de 2007

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 22ª REGIÃO-PI
EDITAL Nº 01/2007

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

Nos termos do art. 6º da Lei nº 6.537/78, e do Capítulo 6.4 da Consolidação da
Regulamentação Profissional do Economista, implantado pela Resolução nº 1.751/05 e
atualizado pela Resolução nº 1.778/07 do Conselho Federal de Economia, faço saber
que no dia 24 de outubro de 2007, com início às 9:00 horas e término às 17:00 horas,
serão realizadas eleições para renovação de terço de Conselheiros Efetivos e Suplentes
deste CORECON, do Presidente e Vice-Presidente deste CORECON, e de Conselheiro
Federal Suplente conforme critério de vagas estabelecido, do Presidente e Vice-
Presidente do COFECON e de Delegado-Eleitor Efetivo e Suplente junto ao Colégio
Eleitoral do COFECON, da seguinte forma:

a) 3 (três) Conselheiros Efetivos e 3 (três) Conselheiros Suplentes do CORECON-
PI, com mandato de 3 (três) anos: 2008, 2009 e 2010;
b) Presidente e Vice-Presidente do CORECON-PI, com mandato de 2 (dois) anos:
2008 e 2009, podendo ser aceitas candidaturas para o mandato de apenas 1 (hum)
ano: 2008;
c) 01 Conselheiro Federal Suplente, com mandato de 2 (dois) anos: 2008, 2009;
d) Presidente e Vice-Presidente do COFECON, com mandato de 2 (dois) anos: 2008
e 2009. O registro destas duas vagas deverá ser realizado exclusivamente no
COFECON, distintamente da chapa para o CORECON;
e) 1 (hum) Delegado Eleitor Efetivo e 1 (hum) Delegado Eleitor Suplente ao Colégio
Eleitoral do COFECON.

O prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
desta publicação, encerrando-se às 18:00 horas do dia  24 de julho de 2007. O registro
das chapas será feito de acordo com o Capítulo 6.4 da Consolidação da Regulamentação
Profissional do Economista, a ser efetuado na sede deste Conselho, localizada na Rua
Félix Pacheco, 1680, centro, no horário de 8:00 às 14:00  e de 14:00 às 18:00 horas.

Poderão votar os economistas registrados na jurisdição deste Conselho, e quites com
as suas anuidades até a data da realização do pleito, bem como os remidos no
CORECON-PI, não sendo permitido o voto por meio de procuração. No ato da votação,
o economista deverá exibir, junto à Mesa Eleitoral, documento hábil de identificação e
assinar a folha de votação, que obedecerá à ordem alfabética dos registros neste
CORECON-PI. Haverá votação presencial e por correspondência, conforme dispõe o
Capítulo 6.4 da Consolidação da Regulamentação Profissional do Economista e a
Resolução CORECON-PI nº 04, de 11 de junho de 2007. Para o economista que optar
pelo voto presencial, o local de votação será na sede do CORECON/PI, rua Felix
Pacheco, 1680 – centro. O economista que optar pelo voto por correspondência deverá
enviar seu voto em envelope padronizado (Carta-Resposta) encaminhado previamente
pelo CORECON. Somente serão aceitos os votos encaminhados nos envelopes (Carta-
Resposta) à Caixa Postal do CORECON, junto à ECT – Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, e recebidos até às 16:30 horas do dia 24 de outubro de 2007. Serão
instaladas duas Mesas Eleitorais: 01 (uma) para voto presencial e 01 (uma) para voto
por correspondência.

Os trabalhos de apuração serão realizados no dia 24 de outubro de 2007, nas
dependências da sede do CORECON, imediatamente após o encerrado do período de
votação e após a retirada final dos votos na caixa postal mantida pelo CORECON junto
à ECT às 16:30 horas.

Em consonância com a Resolução CORECON-PI nº 28/2007, fica designada a Comissão
Eleitoral para 2007, constituída pelos Economistas: Paulo Lucienio Barros de Luz,
Francisco Celestino de Sousa e Francisco Coutinho de Aguiar, como Titulares, e
Expedito Helder Cronemberger Freitas, como Suplente, para dar execução à fase inicial
do processo eleitoral, na forma dos procedimentos eleitorais estabelecidos pelo
Conselho Federal de Economia.

Teresina, 18 de junho de 2007

Econ. Manoel Eduardo Boavista de Morais Araújo
Presidente do CORECON/PI

A Prefeitura Municipal de Pajéu do Piaui – PI, torna publico que requereu junto à
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais SEMAR-PI, os pedidos de
Licença Prévia(LP) Licença de Instalação(LI) e Outorga de Preventiva de 02(dois)
poços tubulares nas localidades: 1-FAZENDA CALDEIRÃO e 2-SERRINHA, município
de PAJÉU DO PIAUI – PI. Bacia do Parnaíba Sub-Bacia CANINDÉ com vistas a reservar
6.843,5 m³/ano de cada poço: 1-Lat 07º48’44,4"S e Long 42º44’36,6W, 2- Lat 07º43’0,18"S
e Long 42º42’10,20"W,para abastecimento humano e animal.

P. P.  7120

P. P.  7124

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE SINDICATO –

A ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE BILHAR E
SINUCAS NO ESTADO DO CEARÁ – ASSELBESC -, pessoa jurídica, CNPJ 02.399.821/
0001-78, com endereço na cidade de Fortaleza/Ce sito à Rua Salvador Correia de Sá, 681,
Edson Queiroz, CEP 60.833-540, considerando a unânime decisão da Assembléia
Extraordinária ocorrida na data de 18/05/2007, a qual decidiu pela transformação da
Associação em um Sindicato representativo da categoria a nível interestadual; e, portanto,
na qualidade de interessada na pró-fundação do SINDICATO DAS EMPRESAS DE
LOCAÇÃO E/OU FABRICAÇÃO DE BILHARES E/OU SINUCAS E PROFISSIONAIS
AUTÔNOMOS LOCADORES E/OU FABRICANTES DE BILHARES E/OU SINUCAS
DO NORTE E NORDESTE – SINDEALNE -, CONVOCA a todos os membros da categoria
de Pessoas Jurídicas, bem como, autônomos, pessoas físicas, que atuem no ramo de
Locação e/ou Fabricação de Sinucas e/ou Bilhares na base territorial dos Estados do Pará,
Maranhão, Piauí, e Ceará, e respectivos municípios que os compõem, para Assembléia
Geral Extraordinária de fundação da referida entidade, a ser realizada às 19 (dezenove)
horas do dia 27 (vinte e sete) de julho de 2007 (dois mil e sete), na cidade de Fortaleza/Ce,
em endereço sito à Rua Salvador Correia de Sá, 681, Edson Queiroz, CEP 60833 - 540, para
discutirem e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Discussão sobre a
Constituição e Fundação do SINDICATO DAS EMPRESAS DE LOCAÇÃO E/OU
FABRICAÇÃO DE BILHARES E/OU SINUCAS E PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS
LOCADORES E/OU FABRICANTES DE BILHARES E/OU SINUCAS DO NORTE E
NORDESTE – SINDEALNE -, com sede territorial no Município de Fortaleza/Ce, no endereço
acima mencionado; 2) Discussão e aprovação do Estatuto; 3) Eleição da Diretoria e do
Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; 4) Determinação da contribuição dos
associados e 5) Outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da entidade.

Fortaleza, 22 de junho de 2007.

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE BILHAR E
SINUCAS NO ESTADO DO CEARÁ – ASSELBESC.

P. P.  7096

EDITAL
ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA, CNPJ 08.568.537/0001-64, torna publico
que recebeu a Renovação da Licença de Operação, junto a Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Naturais – SEMAR, para exploração de argila, na zona rural do município
de Campo Grande do Piauí, Estado do Piauí.

                                                        P. P.  7119

LICENÇA AMBIENTAL

A Fundação de Esportes do Piauí – FUNDESPI, torna público que requereu junto à
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR/PI o pedido das
Licenças Prévia e Instalação para as obras de construção de um Ginásio Poliesportivo
no município de Aroeiras do Itaim – PI.
Teresina, 20 de junho de 2007.

P. P.  7121


